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Requer a realização de 

audiência pública para debater o 
exercício do direito ao voto dos 
cidadãos brasileiros residentes ou em 
trânsito no exterior. 

 
Senhora Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência 
pública no âmbito da Subcomissão Permanente sobre Migração, com a 
presença dos convidados abaixo relacionados, para debater o aprimoramento 
do processo eleitoral brasileiro para garantir o direito ao voto aos cidadãos que 
residem ou se encontrem em trânsito no exterior, tanto no que se refere à 
abrangência atual quanto em relação às propostas legislativas que propõem a 
ampliação desta abrangência. 

Assim, indicamos os seguintes convidados: 

- um representante do Tribunal Superior Eleitoral 

- um representante do Ministério das Relações Exteriores 

- um representante de comunidade de brasileiros residentes no 
exterior 

- um membro da Mesa Diretora da Comissão Especial da 
Câmara dos Deputados destinada a efetuar estudo e 
apresentar propostas com relação às matérias 
infraconstitucionais da Reforma Política – CEREFPOL. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O baixo comparecimento às urnas, de brasileiros residentes no 
exterior, em eleições presidenciais, levam os representantes das comunidades 
brasileiras no exterior a pleitear providências do governo brasileiro no sentido 
de realizar campanhas destacando a importância do voto e no sentido de 
ofertar melhores condições de participação através de ampliação do número de 
postos de votação, por exemplo. 
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Outra questão em debate nas comunidades brasileiras no 
exterior é a abrangência das votações. Da forma como se dá hoje, o eleitorado 
residente fora do Brasil tem direito de votar apenas para o cargo de presidente 
da República. O que se discute é a efetivação do direito ao voto de forma geral, 
e com isto a alteração na legislação para que os eleitores possam votar, 
também, para eleger os governadores e seus vices, senadores, deputados 
federais e deputados estaduais. 

Como existe em funcionamento um Grupo de trabalho criado 
em parceria do TSE/MRE/TRE-DF para a formulação de propostas para o 
aprimoramento continuado do processo eleitoral no exterior, no âmbito do 
Executivo e do Judiciário; e diversas proposições legislativas em tramitação, 
que tratam da matéria, no âmbito do Legislativo, considero oportuno 
desencadear esse debate na Subcomissão Permanente sobre Migração 

Por isso, solicito o apoio dos nobres Deputados para a 
aprovação do presente Requerimento.  

 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2015. 
 
 
 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
PSDB/MG 


